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O ESTADO DO PARÁ, por meio da Polícia Militar do Pará (PMPA), representada por 
seu Comandante-Geral, CEL QOPM AUGUSTO EMANUEL CARDOSO LEITÃO, torna público 
o resultado provisório nos exames antropométrico e médico de candidatos sub judice do 
concurso público de admissão ao Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar do Estado 
do Pará (CFSD PM/2008). 

 
1 Relação dos candidatos sub judice considerados aptos nos exames antropométrico e 
médico, na seguinte ordem: município de classificação, número de inscrição e nome do 
candidato em ordem alfabética. 
1.1 BARCARENA 
100333328, Bruno Serrão Costa / 100190128, Diefferson David Negrao Maués / 100024589, 
Igor Alexandre da Silva Soares. 
1.2 BELÉM 
100018971, Madson Damasceno da Silva. 
1.3 BREVES 
100372366, Katilene Guedes Carvalho. 
1.4 CASTANHAL 
100341509, Felipe José Pereira de Lima. 
1.5 CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA 
100214582, Anderson Soares da Silva / 100120502, Jose Maria Fernandes Lima / 100162922, 
Rosileno Pantoja da Silva / 100021474, Tiago de Oliveira Moura. 
1.6 PARAGOMINAS 
100072338, Edmilson Soares Silva / 100193429, Leonardo de Souza Lima / 100134031, Lilian 
de Freitas Silva. 
1.7 REDENÇÃO 
100109967, Thiago Santana da Silva. 
1.8 SALINÓPOLIS 
100245666, Adriano Oliveira de Freitas / 100042684, Edmundo Correa Filho / 100092151, 
Jaime Silva de Araújo. 
1.9 TAILÂNDIA 
100205931, Adriano Pantoja dos Santos / 100091014, Valmir Vasconcelos da Silva. 
1.10 TUCURUÍ 
100267074, Herkson do Vale Carvalho. 

 
2 DO PARECER DA JUNTA MÉDICA 
2.1 O candidato considerado provisoriamente inapto nos exames antropométrico e médico 
poderá retirar o parecer da junta médica examinadora no dia 12 de maio de 2010, no horário 
das 8 horas às 12 horas (horário local de Belém/PA), ininterrupto, no seguinte endereço: 
 

Cidade  Endereço 

BARCARENA Avenida Cronge da Silveira, n.º 182 – Bairro: Centro. 

 
3 DOS RECURSOS   
3.1 O candidato considerado provisoriamente inapto poderá interpor recurso contra o resultado 
provisório nos exames antropométrico e médico no dia 21 de maio de 2010, no horário das 8 
às 12 horas (horário local de Belém/PA), ininterrupto, no endereço relacionado no subitem 2.1 
deste edital. 



3.2 Nos casos de inaptidão nos exames médicos em que a junta médica tenha solicitado 
exames para confirmação do resultado, estes deverão ser entregues, obrigatoriamente, anexos 
ao recurso. 
3.3 O candidato que não entregar os exames, se for o caso, juntamente com o recurso, estará 
automaticamente eliminado do concurso. 
3.4 Não haverá qualquer outro recurso e/ou pedido de reconsideração da decisão pela banca 
revisora. 
3.5 O recurso deverá ser obrigatoriamente digitado ou escrito em letra legível, em formulário 
próprio, conforme Anexo I deste edital, e ser entregue em duas vias (original e cópia).   
3.6 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente 
ou intempestivo será preliminarmente indeferido. 
3.7 Recursos cujo teor desrespeite a banca serão preliminarmente indeferidos. 
3.8 Não será aceito recurso via postal, via fax ou via correio eletrônico e/ou em desacordo com 
as instruções contidas neste edital.  
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ANEXO I 

Formulário para interposição de recurso contra o resultado provisório 
nos exames antropométrico e médico. 

   

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

POLÍCIA MILITAR – COMANDO GERAL  
DIRETORIA DE PESSOAL 

CONCURSO PÚBLICO N.º 005/PMPA  
 

CAPA DE RECURSO 

 
IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

 
Nome:__________________________________________________ 

 
Inscrição: ______________________ 

 
Cidade de prova: ________________ 

 
 

SOLICITAÇÃO 
 

Como candidato (a) ao cargo de _______________, solicito revisão do 

resultado provisório nos exames antropométrico e médico - PMPA. 

 

 
_____________, ____ de ______________ de 2010. 

 

 
_______________________________________________________

_ 
Assinatura do (a) candidato (a) 

 
 

INSTRUÇÕES 
 

O candidato deverá: 
- entregar dois conjuntos idênticos (original e cópia); 

- datilografar ou digitar o recurso de acordo com as especificações 
estabelecidas no edital; 

- apresentar argumentação lógica e consistente. 
 

Atenção! O desrespeito a qualquer uma das instruções acima resultará no 

indeferimento do recurso. 
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FORMULÁRIO DE RECURSO 

 

RECURSO 

 
    Contra o resultado provisório nos exames antropométrico e médico - PMPA. 

 

 
 

JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO 
(Se necessário, use o verso) 

 

 
 


